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PORTARIA Nº 212 / 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DA CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL (CAISAN) DE 
CATURITÉ – PB, NO ÂMBITO DO SISTEMA 
NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL (SISAN). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CATURITÉ, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições 
legais e considerando a lei orgânica municipal e o Decreto n° 013, de 23 de maio, de 2024.   

RESOLVE 
Art. 1º - Nomear os seguintes membros titulares e suplentes para compor o Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN) de CATURITE - PB no âmbito 
do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN). Para mandato de 02 

dois (anos), permitida a recondução por igual período. 

Representantes do Poder Público Municipal  

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL: 
Vilma Lúcia Gervásio da Cruz (Titular) 
Gizelda Gervásio Gomes (Suplente) 
b) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Thamires da Silva Sousa Cardoso (Titular) 
Gessica Daiane Faustino da Silva (Suplente) 
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO: 
Jessica Silva Alves Borba (Titular) 
Igor Rafael Cabral de Brito (Suplente) 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º de julho de 2025. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Caturité, Estado da Paraíba, em 25 de agosto de 
2025. 

       
ITAMILSON FRANCISCO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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